
; 

" 

1 1 

,. . . 1"v 
Aos 1.a :lias do mas ac outubro io ano dG mil t ovecen

toa e sessenta (190..:.,, de acÔrdo oom o e.stsbelec1do m conooI· ·êncj.a 
rea11aada no dia Z1 de maio d0 mil nove~entos e sessenta (l'.J ·,o), 

\,omparecw· a f'i~l?lGi. t~Jaldemar Poliz.-sitt , estabelecida nesta Cl..t}.:tol 8 

à Rua Esp{r1 to santo, 605 ..., 109 andar , daqui po?> diante deoouinc.d.a 
''Empre1te1ratr, pelo seu t"e11resenta.nte legal, s:r. P'l' . W· làemar :to ... ... 
lizzi , o qual declarou. que ast~ina o presente termo àe eo:ritr 1 to, r:~ 

" sul.tanta d!!) ret"er1ds. eoncorrencia,, eomi,romete.1do,..se a e,.,..scuta.r r..s 
. . ' -obr~s rqtel"idf.,$ oo me" o, obedecendo tis segUint<.Hi elausutas: 

... EmpJ>eiteira obriga- se a executar, inteir·,,,~ntEJ d@ 
"' acordo com proposta, datada de 27 je maio de mil 

A 

n&vecantos a sttssenta e rigorosa obse~vancia. aos 
projetos, plantas e espeoUieaçoos fornecidas e <.fJ.-.. 

"' A se~ram de base a co:oco~rencia 9 os quais d.aviüfu,..ten 

te rub:r1eados constituem parte ilitegr· nte do prese.u 
ta contrato, independente de transcrição ), rs obr, s 
referentes ao aoabru.uento da Escoli~ Ellferoogem 
carlos Chagas.. ·:. 

' •~'\u,;(""-

""" A limPl'Bi te1ra compromet ..-se a rox·neeer e a c011stru-
, ... . 

i l" os andaimes necassarios para f.; ~cuç, o de todos ., 
os trabalhos, com escada de facil acesso em ual -
qt.u.11• parte das obras; , "' . ~ 

~ A Sq>reiteira J)atarn todas as despesas rel""tiV"S a 
n,.lltas e quaisquer penalid&àe pela inobservância 
dos regulamentos, leis e decretos que regem a eons
truç~, a .... slm como tÔda e qualquer despe.sa oriunda 

ifl -do cumprimento de quaisquer exigencias. e imposiçoes 
da. Pt-efei.twa com relaç;ào a e:>:eeução da eonsuuçâo. 

, "' • A Empreiteira paga~ todas as despesas com se~-'1.lros 
dos 0:perários e as decorrentes das leis soeini.s~ . ~ • A despesas para n ex.ecuçao do contrato na impor~J},<,o, 
ela d ; Z8.94Q.ooo,oo (vinte e oito milhÕes nove
e ntos e qunrênta mil cruzeiros), ser'! feita peb 
l?acu.l.dade de· Medicina da u.,1,~~o. 

A . ~ 

- O pagomento do preço &jus~ Jo ser feito parcelada-,,. 
mente, d.o acordo ciom o seguinte esquoma; 

1 pt•estaçno • de ai 320.000.,00 ( trezont~os e ir.tnte 4dl oru
zeiros) quando eoncluidaa a s alvenaMss do 19 p .... :vi
mento; 

l prestação ..., de Ji 31.8 .. 000tOO (trezentos o oozoito 'l'f 1 .,'PJ.a · 



., 

i rcs ~ção - d· 318~000,00 (trezentos 
ide , ! o :; pavi to; 

l p!',est41ç:o - o ~ 318.,000,00 (trezentos e dezoito m:tl c:t"llZeiros) 

1d ., 1 om do 4 pa\t mento· 
1 pr atação de i 318. 000,00 (trezentos e tle~o1to t'll1l crw: uos) 

id m, idem do 5~ pav ento; 

l :pr taçã ·• ã t' 31 .ooo 00 (tr z ntos e dezoito 1 e 

1 em, idem do ~ pavimento; 
l p,: s çâ - 325.0 ,oo (tre ento v1nt e einc mil cru-

zei .os) quando conclui.d.o o v sti cnto xterno do 1.0 pav 

toi 
l pree!!t.,ão - e 323.coo,oo {tr z to~ vmt- tres. 1 cruz !l 

:ro} id , id do 20 pavi nto; 
l p taç:o • d 325. 000.00 (trezentos e Vint e- treis mil cru-

z iros) id ~, 1d do, avi- to; 

l prestação - 323.000,00 (tr aent s . vint · tre1 tül en-
, 1 dobo vi en ; 

1 prestação• de :,z3.ooo,oo (tr-esentos e vinte trei tnil cr -

z ros) i , 1 m. do 5 p"" 1 to; 
pr sta;"' .. 323. 000 ,oo ( trezLnto vinte e trei .11 cru-

l })l" 

l pr 

ze1ros) ide• 14 o 69 paV1 to; 
de ~- ,zo .. ~,oo (tr zentos e vinte , 11 cruzei.r ) 

quando concluidos os revest ei,:tos 1nt•nos do · '1 . pav1 to; 

. "t10 • tle · 31 .000,00 (tr e n.tos d ze sei 'Cl"U 1 ""' 

ros) idem, 1d do Zfl p vim ntot 

31 .. 000,00 (tr zento 
:o) id m, i e do 3;· p vime to, 

ezess is mil e 81 -

l pr tação • de 316.000 00 (trezentos dez sseis mil cru.z'91 -

·1 pres 
ro~) 1d · , ide do p to; 

. ' 31 . 000100 (tr zent o 

ros) id m.1 1d do 5t p vi nto; 
1 fJ e t a.ç... • de · 316. 000,00 (trez ntos 

ro l :tdem,1 o 69 pa:nmento; 
l pr st ç ... o - d 170.000100 (e no ... s t 

deze s 1 mil eru~1-

is mil e!' z i 

1 . ruzeiro l q 

do onclu:tdo o zuleja ,en o o 19 pavimento, 

! pr t ~i;( o .... d . 000,00 (e -'.Bto e seis l cruz i• 

r ) 1d , 1 e d ,e p vi · nto; 

l pl"'ê Stt.1ç o • de 1 .,000,00 (cento e · essenta seis l c~e 

ro ) id , 1d · do 30 pa imento; 

est· ão ... · . .,1 . 000,00 (cento e e nt! e s t('! mil cruzei os) 

ide t idem do 4 pav ntoj 

l preo ç.., - de ,,. 166. 000.,00 (e nto ses cntu e is· 11 e 

roo) 1 1d do 5 p v no; 
l pres ·, ç • l .ooo 00 (e nt es nt~ S..;is ~ l e:i:·uG .... 1'.a:1. 

ro ) i 9 i o 6C p v to; 



l. prestação .... d ., z.25. 000, (du,..entos e 1nt e cinco mil e 
ze1ro ) Ctt'..1ndo conclui o t queam o do 10 pavimo1ttoJ 

·1 prestação <@!> d ? Z.2$ .• 000,,00 (duzentos e vinte e cinco rtlil cru-
zeiro) 1d idem do 2· pa.vi anto; 

prGst: ~ - 225. 00 ,oo (duz ntos e nnt e c1.t.'lco m11 cr.iz i 
ros) d , · 1d · 3 p to; 

l p,..estaç""o .... d 100 (UW!;en·te ·. e Vi e!. o mil cru-
z&iro.-;;,) id 1 do ht pavimento; 

1 prestação ... 4 ..ti 225.000,00 (duzentos e vint · e cinco m.1 e · u~ 
~e1ros) idem, 14 do 5 p vi a.to; 

.1 pr s. ção • d ':J 2.25.,000,00 ( u.z_ tos V1 te e ei mil cru-
ne1r ) 1d. , id 60 p :v_ .......... :to; 

1 presta No .. d · zJ.c,0.000,00 z.en o quar nta l cruz 1~ ) 
cuando e elul.do a v ., .· tação de m ..... ,... ... rite do l paVi to; 

l prestação - d '.i 2'8.000,:00 (dueentos trinta oito mil el"U-
giros) ld , 14em do ao p.a.v ento; 

l pres-t · ç·~o - d J: z,S.000,00 (duz to 
) d m, ide do 3 paVi to; 

trint e oito m.11 cru-

l pr ;;:st~~ão - d ,. 238.000,00 (ctuzent e t:r1 t e oito m1l cru. 
etr ) idem, !à · .do li vii,onto; 

'""-...,..r-
1 pro.st ção .. de z,s.,000,00 (duzentos trin · oito m:11 

zeiro ). ili , idem do 5 -p vimento; 
l prestaç*:o - 4G@ z:,8.000100 (duzentos e trin e oito mU cru

zeiros) i em,. 14 ;)e . do 6 pavi ento; 
l pr s . . ~o 135. 000,00 ( to t int e c1neo e e,l ,. 

ros) q do conclulàa P· v--· G ce>Y ·ca do l p Vi, 
to; 

l preat ç .... o ... d · ~ 133.000, (e nto tr1n u 

!'O$) 1d t idom do afJ pavimcmto; 
l pre'"*t ç·o .... de \r'.- 133.000,00 (cento e trint a três- l çrw;et.o) 

id i . do 39 p vi OJ 
.,,,. 133. 000,00 (e to t int 

d o vi nto; 
l pFost~ ç... - ,. 1:,3.000,00 (cent tr1n a 

rcs) idem 1d~ do 50 p vi to; 
M . , . A 

l prestaç..-io ... de , 133.000,00 (e nto trin'ta. tros mil cruz i""" 
roQ) idem, id m do ó p vi m; 

l prest! .. - de · 155 •. 000, O ( cento e11'1"'"~1~""f" cinco 1 er» 
z r u) g, o conluio os ervtço d e·t.orI t 

o 10 p· .,i to; 

!I' 
. pe ., 

l prest ç·o • e 155.000,00 (cento e c.inquent""' e cinco mil er 
aoiro ) 1d , , idem o Z pavimento; 



l p est .ç *'*o - de ,; 155.000,.00 (cento e cin Ufantn e ci.neil mil e,: 

z .1ros) idem, 1dem o~ pavimento; 
l pres ;ão• d ·i 155 .. 000,00 (cento e cinq" · nta e cinco mil cr.Y 

z 1ros) id , id- do k p vi oto; 
l pr ~ 1â d {ft 155.000.00 (cento e cinqu-nte. e cinco mil e 

zei.r ..,) 1d , id od 5 p i nto; 
l pre~vl':1"'ª J 155. 000,00 (e nto einquonta e einco l e 

zeiros)_ idem, 1d d pavtm:ento1 
l pre..,taç ""o • de J 600. 000,00 ( e1scento l e ueir os) ·quanã.o 

as s ntada..,, a · ~ai d macl ira e cdnlhos de tarro do l 
po. ;r ent ; 

1 p estaçã - d .. 600.o~-, ( e! cento.., l Ct'UZ iras) i , 

ide zu. pav ~to; 
l e t .. ç ... o .. · U:~ 600. 0 ,oo ( eiscentos ~ l cruz iz>cs) i 

id do 3;g r avi!"oon .o 
l prestação • de 11 600,.000,00 (seiscentos mil eruze1r()s) 1d 

idem o uo p Vimento; 
l presta ... - e ..,.,, 600.000,00 ( iscentos il cruzei:r ) ide 

idem do 5 avi-cnto; 
1 pr s ç ·o - de ~ 600 .. ~oo, 

id m o 6 pavL~ento; 
( ... ai e nto.., 11 cruz iros) id ' 

l prest ção .. • 95,.000.00 (noventa e etne mil c;.~eil"O&) qun.o 
do a~sentadas t.HJ esquadr1 s de madeir eolocc-do.a os idros 
do 1 l)QVJ.mefltOJ 

l p?'est çâ - t. 9-,. 000,00 (nov ta tr 1s i.l cruei1>0 ) 1 m, 
1 - d 2 paviment o; 

l pi'"es ação ,.... de 93-.00 ,oo {n .... vant-- e treis ~ l cruze1:to ) ide:nt 

id do 30 pavimento; 
l prest··ção - de ,J$ 95. 000,00 (noventa a treis mil cruzeiros) idem. 

i dmn · o 40 pavimento; 
l prestr no - d 93.000,00 (no nta trais l cr112eiros) e, 

id do 5 0 pr-

l 11re ~.ç• e ·• 93. 00 , ( ven e tre1C'! ~:eiro} 1de, 
S.de. do 6 pavl . nt ; 

l p ~estação • d.e ,.1., 365.0 100 ( trezentos e s s nta e cincc.l 1 

cruzeir o ) quando conelu1da s as i 1ntura ~ do 10 pavimento; 
1 pr st·· gão .. de ~j 365.000 000 ( trezento e s so nta e cinco mil 

e d Z p m nto; 
pr est çno - e ,"' 365.000,0 0 ( trez nto~ 

e r o ) , 1d do :,11 pavimen ; 

l _p~e s · 365. 000100 ( .. ezentos e Cos t1.r"lta e cinco mil 

o~eir os) :ldem, idem do o pavimento; 

l 



..: 

• \/" • 1 

~ 
cruz iros) id , idem o 5 pav nto; 

... 
l r s . ç~- . ... ) 365.000, ( ·r zentos s s enta 

l p 

e uzei o ) lde , 1 do 60 pa 1 nto; 
estaç-o • de ·, 805.000,00 (oitocentos cinco i 

1 rest 
zeiro) 1àe, 1 

1 est ç... ... d ··• 795.000, 
U"O) 1 t 

l pre ç ""o ... do' 795.000.00 C 
. z tros) id , i 

tu ulaçôe d 

; 
t 

1 pr st ·o - de , 795.000,00 (s t c .. ntos e . oventa 
zeiros) , 1 , id m do 6a p vim nto; 

l p -t ç o - 795.000,00 C no n 
s s nti • 

g 

""' l pr e ça - e 
zei t 1 

l pre t ção ... d ,. 795.000,00 (s.eteeentos e nov nt 
iros) id , 1 o 3 pa.v to; 

l pr s 795.000,00 e nto ov t 
zetro~) 1 , id o I P·V1 nto; 

l re e 795.000,00 (s tec nto nov nta 
zei os} id , 1 o 5 ........ ...,~t t 

l re~taç-o - e ·· 795.000,00 { t ce tos v nte 
ze1ros) id t 1 em ó pavi1_ •.n , 

1 r, IJ.; • 000, 00 ( t .... rw ....... nt oi 
... a .. 

uan~o eoncl.....,.~~~~ 
l 

.. 
ç 10.000,00 e s) 

d 1 

.• 1 \)v'< 

cinco l 

cru ) 

b1-

cinco l CrJl 

' éineo cr 

e cinco l. cr 

ctnc 1 e 

c-inco 11 er_ 

e neo l e -

colo 

~gnco mil e_ 
,._ 

~ci o 1 Cr]! 

ci eo 1 cru -
- cinco 11 crJ! 

l e 

onclui-

1 p e ruz ito ) id · , 

ei s mil cruz i ros ide·, 
to; 

p es ta · l'.)i.;i l cruzei Qs) id , 

p esti ção - ' .000, is l e zei s) 1 · • 
idem do 5 v1 nto; 

/ 



l,t prestaçno ""' de 11 66. 000,00 (sess~nta a) idOJrtt 

idem do 6 e pa:Vim@ntoi 
1 pi-estação .. de{i 1,0. 000,.00 (cento e einqtienta mil erozei os), 

quando eoncltl1do o enchimento de pisos do lfl 1.-mvime~,..... 
to j . 

l p;,-estagâo • de:~ 150. 000 100 (cento e cinquenta m:11 eru~e!1•os} , 
idem, td.em do 2& ,pnvtmento; 

l prestação • «e~ 150 .. 000,00 (cento e q1nqttOnta mil cl'tlZei1·os,), 
1dei:i, idem do 31 pavimento; 

l prestação .. de ~; 1,0. 000~00 (cento e cinquenta mil cx,uze:i.t·os), 
idem, 1dem1 do !i,t pav:taento; 

1 1,restação • de t3 1$0. 000100 (oento e cinquenta mil cruzeiros), 
idem, idem do 50 pavimento; 

l prestação • de 'iJ 150.000, 00 (cento e cinquenta mil cruzeiros)., 
ldemt idem do (Sn pavimento; 

OITAVA: 

. , . . 
... De cada pagsimento sera doouzida a .importancia corre§_ 

po~te a 10% (dez por cento), que ~era paga n.mu v~z 
eouelutda. a. obra; 

"" A Paculdade de f.'!edic1na reserva-se o direito de deteE, 
m.n!d' quaisquer modificações ou acréscimo• se os jul,., 
gar neees~ios, baseados, ou nos pre~o~ tmitfu..1os, m 

À ' ~V4"_.. 

na falta destes~ em <»·;amentos previat:m:.nte aprovados 
' ' .., ., 

pela meama.1 sendo o seu pagamento realizado npos a co~ 
clus-âo de cada serviço autorizado; 

•AS obras d'.ev~:rão sel" 1nieiadas dentro de daa (10) 

d1as Útei contatos e partir da data da assinai.m-a do 
presenté eontrnto- O prnao :para entr-ega dos trabalhos 

,,_, 
contratados é . de 20 nBs·es corridos, contados 4a ela ta. a 
assillatura dÔ$te contrato. Ficará a Empreitei~a suj i• 
tn à multti de 7$ 500,00 (qUi.dlentos cruzeiros) po~ dia 

• que exceder de se prazo, &al.vo easo imprevisto e de 
târça maior-., devidamente justificado,. s-agundo cJ\1 tér10 

da Faculdade ae Medicina;: 

• A lmpreiteS.ra s rã julgada inidÔnea para outro qua,l~ttex· 

se!'Viço com a Faculdade, easo se negue a cumprir o pr..,,, 
sente contioato; 

• A impPeito:1ra f'lca sujeita á multa de · 5 .,000,00 (~1n ... 
eo mil e~eiros) por infração de qu.r)ilquer ~1áusult1 de 

A ~ 

oontr-ato e ao dobro em caso de reineiãencia numa m~s•ut\ , 
clausula; 

A 
• Todas aa penalidades de que trata o p»ecente cont~cto 

serão 1,.ipcstns administrativamente pelo Oif'Gtor da Fo, .... 
culda,de de lfedicina, independente d.e qualquer açüo ou 
interpelação, er;.bendo recvsc dent~o do Pl*"º de traio 



i 

., 
v-5.:; 

- (;l) dias, para a Congregação da Fa . ade da Medieina ~ 
.da u.M.G. 1 mediante préVio recolhimento da multa, sem 

"' carater suspens1w; 
D!cIMA TlitCEIRAtOa trabalhos que não estiverem perfeitamente de ae&r,. 

do com o& des.enhos, detalhes e especifica~ões fornee,&. 
das ou aprovadas pela Faculdade de Medicina e. orgam.-

"' zados d~ com?ormidade coi1 o que consta da. el.a:usula 
primtd.ra, ou de m modo geral cem (lS r-egras da arte 
de constrm.l"' 9 serão desmancha.dos, em pa,r,te ou ao t ·o4o, 
e refeitos pala Smprettei~a, ou diretueritê pela Pa • 

' culdade de Med1ctna seopre· a eusta da Bmpreite:tra, e.a 
. ~ . . 

so esta se re~ a fa~lo, 1~to :independfflte das 
sanções previstas pel.a 1nobs:ervâne1a da obrigação es-. , 
tabe1ectda na referida clausula primeira. 

Havendo d1vergênc1a entFe os projetos e especif! 
cações, prevalecerá o estabelecido nas especificações .. 
QUal,quer d.ÚV!da por ventUl'a existente no contr,a to será 
resolVioo pelo lli.retor da Facul.dade1 podendo a Emprei
te:lr a f'orinular por escrito, dentro do prazo de qtuu·ea 

,.. A. 

ta e oito horas, u suas réel.amaçoas , sobre qualqueJJ-
decisão Pl"O(ertda; ·.; . 

DÍ~IMl QUAR!A: -A rescisão do contrato com a consequente i-'êtengão dos 
\;. de1' por cento terá lugar dG pleno d1rei to independen

temente de interpelação 3ud1e:l.al ou extra- ·3ud1é1al, 
n.os aeguintes casos: 

a) Falência da &npreite3~ra, concordat a• ou diSG(i)lJ! 
ção da nrr.na; 

b) suspensão dos. trabalhos por prazo auper1or a 
15 (quinzei) dias consecutivos, sem motivos Ju.t 
tificados, e 

e') Inobservância, ae.m a.uto:rizaçio, das especifie.1, 
.... ... , À 

ÇOO$ das condiçoos contratuais, apos adverten-
cia por escrito da f1scalizaçio, e eomp:rovau 

# ., 

ma. te da Empreitein • 
.. Fica reservado à fiscalimção o direito de exigir da 

~í•~eiteira a dispensa. ou retirada de qualquer subor~ 
dine.do seu, empregado ou ope~ário que embarace a .t"is
cal1zação ou regular undumento dos trabalhos , ou ain
da que, por- seu comportamento, seja 11iconveniente !iUiJi 
ter no local; 

nrc:t·JJ,,. t,. ,XTtu • A e.'llpFeitei:ra obrig se a remover do local da obr a ,., 
dent1:o do prazo de qUin;e (15) dias após a sua tel'mi• 



i . ) 

r , - ·, 
- h 

' . 
• 

11' 
os trab'llhos que em ül.timo exz.me forG'm im~ 
dos pelã E1scal1zaçâo; 

,, ,, 
1lt/, A Emp.reiteira, apresentara em tempo habil, os ... , 

projetos de eone:reto arri1ado, lnstalaçoes e1e • 
trtcas e instalações hidráulicas :relativas à 
execução das obr~a do present· ccntratoJ 

- A empreiteira declara eleger o fêro 4esta CapJ. 
'tal. como seu domicÍllo legal • 

. Belo Korizont$9 1 :t j)ll O~ ~ 11 b O 

~ 0m. .~ v~,Mt~ 
. \J J._1tuf~ 

oJ ~. ·.· . r~Yf 

~ V" 'a._ ~ ~ 

a-) ~ \u&~~ (Jkr{ 
X 


